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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018 

ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DE 
HABILITAÇÂO E PROPOSTAS 

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, as oito 
horas na sala de reuniões do Núcleo de Licitação e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana – Estado de Mato Grosso do Sul, 
reuniu-se o Pregoeiro Rogério Dumont Silva Ferreira, em substituição ao 
Pregoeiro Murilo Faustino Rodrigues por este estar indisponível no 
momento, e a equipe de apoio todos designados pelo Decreto Municipal 
nº 03/2018 e demais interessados, para proceder o recebimento dos 
envelopes do presente certame que tem como objeto o Registro de 
Preços para futura Contratação de empresa para prestação de serviço 
de locação e montagem, desmontagem e transporte de equipamentos de 
sonorização, iluminação, palcos, tendas, arquibancadas, camarotes, 
banheiros químicos e demais estruturas para realização de eventos da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS. durante o período de 12 (doze) 
meses de acordo com as quantidades e especificações constantes no 
Edital e seus anexos.  Ao iniciarmos os trabalhos registramos que seis 
empresas compareceram ao certame e entregaram os envelopes, sendo 
estas FUTURA ENTRETENIMENTO E EVENTOS LTDA – EPP, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 08.824.288/0001-20, devidamente representada 
pelo Sr João Bosco de Oliveira da Costa, CPF 040.447.881-62 com 
direito a LC 123/06, SANDER VIEIRA MEDINA – ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 09.490.188/0001-78, devidamente representada pelo Sr 
Sander Vieira Medina, CPF 761.849.861-04, REGINALDO FERREIRA 
MARTINS 59419822168, inscrita no CNPJ/MF sob nº 30.109.999/0001-
72, devidamente representada pelo Sr Reginaldo Ferreira Martins, CPF 
594.198.221-68, PRO ESTRUTURA EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 27.709.207/0001-96, devidamente representada pelo Sr Alvaro 
Henrique de Paula Maravieski com direito a LC 123/06, CPF 
796.575.241-72, RODRIGO LEITE CRUZ EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 30.522.439/0001-45, devidamente representada pelo Sr Rodrigo 
Leite Cruz, CPF 714.950.021-87 com direito a LC 123/06 e MT 
ESTRUTURAS PARA EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
02.173.439/0001-41, devidamente representada pelo Sr Lucas 
Rodrigues de Faria, CPF 006.506.541-70. No credenciamento foi 
observado que na Procuração da licitante MT ESTRUTURAS PARA 
EVENTOS EIRELI o código identificador do CPF do representante foi 
digitado errado (40  ao invés de 70) e na Declaração de Habilitação da 
licitante o CNPJ da licitante PRO ESTRUTURAS EIRELLI EPP o CNPJ 
está com erro de digitação (27.907.207/0001-96 ao invés de 
27.709.207/0001-96) a fim de ampliar a competitividade e sendo as falhas 
esclarecidas e aceitas as correções na presente ata pelos presentes 
nesse e em demais locais que constar tal falha. Dando continuidade aos 
trabalhos os envelopes de proposta foram vistados por todos sendo 
identificado erro de somatório na proposta dos licitantes SANDER 

VIEIRA MEDINA – ME e RODRIGO LEITE CRUZ EIRELI onde conforme 
previsto na cláusula 6.1.1.6 do edital os mesmo foram corrigidos levando 
em consideração os valores unitários inicialmente propostos não sendo 
observada mais nenhuma falha pelos presentes, tendo a licitante 
FUTURA ENTRETENIMENTO E EVENTOS LTDA – EPP proposto um 
valor Global de R$ 1.176.540,00, a licitante SANDER VIEIRA MEDINA 
proposto um valor Global de R$ 1.022.000,00, a licitante REGINALDO 
FERREIRA MARTINS proposto um valor Global de R$ 1.071.000,00, a 
licitante PRO ESTRUTURA EIRELI – EPP proposto um valor Global de 
R$ 1.165.455,00, a licitante RODRIGO LEITE CRUZ EIRELI proposto um 
valor Global de R$ 1.452.500,00 e a licitante MT ESTRUTURAS PARA 
EVENTOS EIRELI proposto um valor Global de R$ 1.636.875,00. Sendo 
assim, conforme cláusula 6.1.1.7 do edital, são classificadas para lance 
as empresas SANDER VIEIRA MEDINA, REGINALDO FERREIRA 
MARTINS 59419822168 e PRO ESTRUTURA EIRELI – EPP. A licitante 
PRO ESTRUTURA EIRELI – EPP desistiu de apresentar lances, tendo a 
disputa ocorrido entre as outras duas licitantes classificadas que após 5 
etapas de lances terminou da seguinte forma: 1º colocada SANDER 
VIEIRA MEDINA com o valor global de R$ 550.000,00; 2ª colocada 
REGINALDO FERREIRA MARTINS 59419822168 com o valor global de 
R$ 590.000,00 e 3ª colocada PRO ESTRUTURA EIRELI – EPP com o 
valor global de R$ 1.165.455,00. Após encerrada a fase de lances foi 
aberto o envelope nº 2 (habilitação) da licitante primeiro colocada para 
análise por todos onde foi observado que não foi apresentado dentro do 
envelope o exigido na cláusula 7.1.1 do edital, porém o mesmo foi 
apresentado no credenciamento, sendo assim aceito e também não foi 
apresentado o exigido na alínea “a)” da cláusula 7.1.2 (Inscrição no 
CNPJ) porém foi apresentado junto ao envelope de nº 01 sendo assim 
aceito, porém o licitante não apresentou o exigido na alínea “b)” da 
cláusula 7.1.2 do edital, não apresentou o exigido na cláusula 7.1.3 do 
edital, não apresentou o exigido na cláusula 7.1.4 alínea “a)”, não 
apresentou também o exigido na cláusula 7.1.5 ou 7.1.6 do edital, sendo 
assim a licitante SANDER VIEIRA MEDINA foi considerada 
inabilitada. Dando continuidade foi aberto o envelope de nº 2 
(habilitação) da segunda colocada para análise por todos onde foi 
observado que não foi apresentado o exigido nas alíneas “b)”, “c)”, “e)” e 
“f)” da cláusula 7.1.2 do edital, não apresentou ainda o exigido na 
cláusula 7.1.3 e não apresentou também o exigido na alínea “b)” da 
cláusula 7.1.4 do edital, sendo assim a licitante REGINALDO 
FERREIRA MARTINS 59419822168A foi considerada inabilitada. 
Dando continuidade foi aberto o envelope de nº2 (habilitação) da terceira 
colocada para análise por todos os quais foram considerados conforme 
o solicitado no edital, em seguida o Pregoeiro questionou a empresa 
sobre a possibilidade de melhorar seu preço onde o licitante negociou 
para R$ 1.165.000,00, após questionados sobre a intenção de recursos 
quanto ao resultado os manifestantes não se manifestaram, sendo assim 
é declarada vencedora do certame a licitante PRO ESTRUTURA 
EIRELI – EPP com o valor Global de R$ 1.165.000,00 (um milhão, 
cento e sessenta e cinco mil reais). A licitante vencedora fica desde já 
convocada a apresentar a proposta readequada conforme cláusula 6.2.6. 
do Edital em até 48 (quarenta e oito) horas, onde após apresentada a 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 
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proposta readequada e estando esta de acordo, o objeto poderá ser 
adjudicado e homologado ao licitante vencedor. Não havendo mais nada 
a acrescentar e com a concordância de todos é lavrada e encerrada a 
presente ata que após lida e achada conforme vai assinada por todos os 
presentes. 

Aquidauana/MS 19 de junho de 2018 

Flávio Gomes Silva 
Equipe de Apoio 

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Pregoeiro 

Rutinéia Oliveira da Silva 
Equipe de Apoio 

João Bosco de Oliveira da Costa 

Sander Vieira Medina 

Reginaldo Ferreira Martins 

Alvaro Henrique de Paula Maravieski 

Rodrigo Leite Cruz 

Lucas Rodrigues de Faria 

REPUBLICAÇÂO PARA CORREÇÃO da publicação feita na pág. 15 
do DOEM nº981 de 13/06/2018, tornando-a SEM EFEITO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 40/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2018 

ATA DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, as oito horas 
e trinta minutos, na sala de reuniões do Núcleo de Licitação e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Aquidauana – Estado de Mato Grosso do Sul, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação-CPL instituída pelo 
Decreto Municipal nº 03/2018, para a continuidade dos trabalhos do 
presente certame que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada em transporte de escolares e coletivos, para o ano de 
2018,visando atender a região do distrito de Taunay e aldeias indígenas, 
incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a execução do 
objeto em conformidade com o edital e seus anexos. A Comissão 
Permanente de Licitação registra que o Senhor Flavio Gomes Silva 
(suplente da CPL), substituiu no ato do presente certame o servidor Sr. 
Rogério Dumont Silva Ferreira (Presidente da CPL), por este estar 
indisponível no momento. Ao iniciarmos os trabalhos, e, em posse do 
Parecer Jurídico n. º 218/2018 realizado pela Procuradoria Jurídica 
Municipal, o qual versa sobre recurso interposto por este e a 
apresentação tempestiva dos documentos faltantes do licitante, o qual 
decide após análise criteriosa dos documentos apresentados pelo 
requerente, pelo provimento do recurso. Não obstante, a CPL após 
basear-se no parecer supracitado e considerando que os licitantes 
vencedores dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11 e 12 do pregão 
presencial em tela, entregaram toda a documentação prevista e não 
havendo mais nenhum recurso pleiteado pelo participante, sendo 
consideradas vencedoras do certame as licitantes Salmo Messias de 
Almeida – ME e Ramão Fernandes Barbosa dos Santos – ME desde já 
fica ADJUDICADO os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10 e 11, para a 
empresa Salmo Messias de Almeida & Cia LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 10.562.777/0001-01, vencedora dos citados itens sendo 
todos com o valor unitário de R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos) 
por quilômetro rodado, totalizando um valor de R$ 999.369,00 
(novecentos e noventa e nove mil trezentos e sessenta e nove reais) e o 
item 12 para a empresa Ramão Fernandes Barbosa Dos Santos –Me, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.175.297.0001-38, vencedora do item com 
o valor unitário de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) o quilômetro 
rodado, totalizando um valor de R$ 147.784,00 (cento e quarenta e sete 
mil e setecentos e oitenta e quatro reais). A CPL decide que o processo 
será encaminhado à Procuradoria Jurídica deste município, para análise 
e parecer final sobre estes autos. Não havendo mais nada a registrar e 
com a concordância de todos foi lavrada a presente ata que após lida e 
achada conforme vai assinada pelos presentes. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Membro da CPL 

Flavio Gomes Silva 
Suplente da CPL 

Antônio Carlos Caetano 
Membro da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 62/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 33/2018 

ATA DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
NEGOCIAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

Aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, as 
quatorze horas na sala de reuniões do Núcleo de Licitação e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Aquidauana – Estado de Mato Grosso do Sul, 
reuniu-se o Pregoeiro e a equipe de apoio designados pelo Decreto 
Municipal nº 03/2018 para proceder a análise da documentação e 
negociação solicitada na convocação publicada na página 2 do Diário 
Oficial do Município nº 981 de 13 de Junho de 2018, primeiramente 
registramos que compareceu no dia 14 de junho de 2018 o Sr. José 
Hamilton Luiz Pereira, representante da empresa Vera Lúcia Rodrigues 
Teixeira ME, o qual mostrou interesse em assumir os itens sendo 
orientado a protocolar todos os documentos por meio do protocolo geral 
do município. Registramos que foi protocolado envelope com 
documentos no dia 14/06/2018 (Número único 596.PX2.Q97-87), onde 
após encerrado o prazo tal envelope foi aberto na presente sessão para 
análise. Após análise foi observado que o licitante não apresentou o 
exigido na letra “e)” do edital da cláusula 7.1.3 do edital, não apresentou 
nenhum dos documentos exigidos na cláusula 9.1 (9.1.1 e 9.1.2) do edital 
nem mesmo apresentou pedido de dilação de prazo e também não juntou 
proposta de negociação. Sendo assim a licitante não atendeu o exigido 
sendo considerada inabilitada, com o objetivo de atender o sendo assim 
conforme previsto na previsto na Lei 8.666/93 em seu Art. 109, inciso I 
alínea “a)” será aberto o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis contados 
à partir da publicação da presente ata no Diário Oficial do Município. 
Encerrado o prazo e não havendo a interposição de recursos o Processo 
será entregue à Procuradoria Geral do Município pra análise e parecer. 

Paulo Wilson de Amorim Ravaglia 
Pregoeiro 

Cleyde Marques de Souza 
Equipe de Apoio 

Flávio Gomes Silva 
Equipe de Apoio 

REPUBLICAÇÂO PARA CORREÇÃO da publicação feita na pág. 15 
do DOEM nº981 de 13/06/2018, tornando-a SEM EFEITO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018 

TERMO DE HOMOLOGAÇÂO 

O Município de Aquidauana, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, considerando o Parecer Jurídico Final favorável, e 
concordando com a adjudicação realizada pela Comissão Permanente 
de Licitação, resolve HOMOLOGAR às empresas Salmo Messias de 
Almeida & Cia LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.562.777/0001-
01, vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10 e 11, no valor 
de R$ 999.369,00 (novecentos e noventa e nove mil trezentos e sessenta 
e nove reais) e Ramão Fernandes Barbosa Dos Santos –Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 08.175.297.0001-38, vencedora do item 12, com o valor 
de R$ 147.784,00 (cento e quarenta e sete mil e setecentos e oitenta e 
quatro reais). Os citados itens se referem-se à contratação de transporte 
escolar e coletivo, para o ano de 2018, visando atender a região do 
distrito de Taunay e aldeias indígenas, nos termos do edital e seus 
anexos. 

Aquidauana/MS, 08 de junho de 2018 

_____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2018 - CONVITE Nº 012/2018 
ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DE 

HABILITAÇÂO E PROPOSTAS 

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, as treze 
horas e trinta minutos na sala de reuniões do Núcleo de Licitação e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Aquidauana – Estado de Mato 
Grosso do Sul, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação-CPL 
instituída pelo Decreto Municipal nº 003/2018 e demais interessados, 
para a sessão do presente certame que tem por objeto a  Contratação de 
empresa para prestar serviços de infraestrutura da Rodovia BR 419, 
incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a execução do 
objeto em conformidade com o presente edital e seus anexos. De início 
a CPL registra que o Senhor Ranulfo Alves de Menezes (Suplente da 
CPL) substituirá nos atos do presente certame o servidor Sr. Luciano 
Costa Campelo (Secretário da CPL) por este estar indisponível no 
presente horário. Dando continuidade ao certame a CPL registra que três 
empresas enviaram seus envelopes, sendo estas: Reciclare Comercio de 
Produtos e Serviços Ltda - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
13.351.979/0001-94 representado pelo Sr. Ronado Coelho da Silva 
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inscrito no CPF sob o nº. 001.396.991; DVI Construtora Ereli - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 25.165.825/0001-94 representada pelo Sr. 
Ederson da Silva Brigue inscrito no CPF sob o nº 008.572.591-99; e 
Bonetti & Dias Ltda - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.684.850-0001-
63 (sem representante). Dando continuidade aos trabalhos foram abertos 
os envelopes Nº 01 dos licitantes onde todos foram considerados 
habilitados. Considerando que todos os licitantes desistiram da intenção 
de interpor recurso conforme Declaração anexa a suas habilitações, a 
CPL, conforme previsto no inciso III do Art. 43 da 8.666/93, dá 
continuidade aos trabalhos promovendo a abertura dos envelopes 
contendo as propostas as quais foram consideradas conforme o 
solicitado no edital. Tendo o licitante Reciclare Comercio de Produtos e 
Serviços Ltda - EPP proposto um Valor Global de R$ 134.540,00 (cento 
e trinta e quatro mil quinhentos e quarenta reais); o licitante DVI 
Construtora Ereli - EPP proposto um Valor Global de R$ 133.198,18 
(cento e trinta e três mil cento e noventa e oito reais e dezoito centavos); 
e o Bonetti & Dias Ltda - ME proposto um Valor Global de R$ 133.856,76 
(cento e trinta e três mil oitocentos e cinquenta e seis reais). A CPL 
registra que o ANEXO II do edital consta Processo Administrativo nº 
081/2018, sendo que o correto é Processo Administrativo nº 082/2018, 
justificando a inconsistência quanto ao nº do processo nas propostas de 
preços. Sendo assim é declarado vencedor do certame o licitante DVI 
Construtora Ereli - EPP com um Valor Global de R$ 133.856,76 (cento 
e trinta e três mil oitocentos e cinquenta e seis reais). O licitante 
vencedor fica desde já intimado a entregar a CPL no prazo previsto na 
cláusula 5.1 do edital os documentos solicitados na referida cláusula. A 
CPL, mesmo com a desistência da interposição de recursos expressa 
pelos licitantes por meio da Declaração (anexo III) resolve abrir o prazo 
recursal de dois dias úteis contados à partir da publicação da presente 
ata no Diário Oficial do Município estando desde já franqueado aos 
interessados vistas ao Processo. Não havendo mais nada a acrescentar 
e com a concordância de todos a CPL resolve encerrar a presente ata 
que após lida e achada conforme vai assinada por todos os presentes. 

Ranulfo Alves de Menezes 
Suplente da CPL 

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Presidente da CPL 

Murilo Faustino Rodrigues 
Membro da CPL 

Ederson da Silva Brigue 

Ronado Coelho da Silva 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 072/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2018 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio do Núcleo de 
Licitações e Contratos, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 03 de julho de 2018 às 08:00 horas, 
na sala nº 01 (segundo andar) da comissão de licitações, situada na Rua 
Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MENOR PREÇO 
GLOBAL” e de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus 
anexos. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação 
de uso de software de gestão previdenciária, para identificar os valores 
dos encargos previdenciários pagos nos últimos exercícios, com a 
finalidade de desonerar a folha de pagamento. 

Retirada do Edital: O edital com os anexos estará disponível no site 
oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, 
podendo também o edital e informações serem solicitados por meio de e-
mail enviado ao seguinte endereço eletrônico 
licitacao.contratos@gmail.com. Caso o interessado opte em obter o 
edital com os anexos diretamente no setor responsável, este deverá 
dirigir-se ao Núcleo de Licitações e Contratos, situado na Prefeitura 
Municipal de Aquidauana-MS, rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila 
Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000, nos dias úteis de 
segunda a sexta–feira, no horário das 07:30 às 11:00 horas. 

Aquidauana - MS, 15 junho de 2018. 

Pedro Henrique Ferreira Costa 
Núcleo de Licitações e Contratos 

 
 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2017 
PROC. ADM. Nº 059/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: MEDICAR ASSISTÊNCIA DOMICILIAR LTDA 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 
valor e prorrogação do prazo da vigência, conforme artigos 65, II, d, 
§1ºe 57, I, §1º e § 2º da Lei Federal 8.666/93. Fica acrescido ao valor 
R$ R$ 340.860,00 (trezentos e quarenta mil, oitocentos e sessenta reais) 
e prorrogado o prazo de vigência com início em 13/06/2018 e término 
em 13/06/2019. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 
Contratada: Medicar Assistência Domiciliar Ltda - Rep. Bernardo Pavan 
Mamed. 

Aquidauana - MS, 18 de maio de 2018. 

Euclides Nogueira Júnior 
Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 092/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2017 
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: LASER ILUMINAÇÃO EIRELI - ME 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a reprogramação 
para alteração e supressão de materiais, conforme planilha de 
reprogramação e justificativa em anexo. 
Fundamenta-se o presente aditivo no art. 65, “b” e § 1º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: Laser Iluminação Eireli – ME – Gesica Prado de Oliveira 

Aquidauana - MS, 22 de junho de 2.018. 

Euclides Nogueira Júnior 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

Edital de Convocação nº. 001/2018. 

A Presidente da Associação de Pais e Mestres do CAIC - Antônio Pace 
Srª. Ermerinda Gonçalves da Silva, RG nº 000794917 SSP - MS, no 
uso de suas atribuições, conforme art. 6º, inc. XI, do Estatuto Interno, 
convoca todos os associados para uma Assembleia Geral Extraordinária, 
a ser realizada no dia 21/06/2018 (quinta-feira) às 8:00 horas, no auditório 
desta escola, em primeira convocação ou, em segunda convocação, a 
realizar-se meia hora depois, com a quantidade de associados que se 
encontrarem presentes para discussão e deliberação da seguinte pauta: 

01 - Alteração e aprovação do Estatuto da Entidade; 

02 - Assuntos Gerais. 

Aquidauana-MS, 19 de junho de 2018. 

______________________________________ 
Ermerinda Gonçalves da Silva 

Presidente da APM 
Gestão 2017-2019

EXTRATOS 

EDITAIS 
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PARTE II – PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 
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BALANÇO GERAL - ASCAM 
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